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PORTARIA Nº 343/2008

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, usando das atribuições que lhe confere o
art. 5º, II, da Lei Estadual nº 12.483, de 3 de agosto de 1995,

CONSIDERANDO a necessidade de constituir, no âmbito do
Tribunal, a Comissão Especial para Recebimento de Materiais Adquiridos
de valores superiores a R$80.000,00 (oitenta mil reais), exigida pela
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com a redação dada pela
Lei Federal nº 9.648, de 27 de maio de 1998;

CONSIDERANDO, ainda, os termos contidos na Comunicação
Interna nº 42, de 28 de fevereiro de 2008, da Secretaria da Administração
do Tribunal de Justiça,

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar EUGÊNIO CARLOS GAMA OLIVEIRA,
Diretor da Divisão de Patrimônio, Matrícula nº 003068.1/9, que
funcionará como Presidente; EDSON NASCIMENTO DONATO,
Diretor da Divisão de Material, Matrícula nº 006480.1/9, IVÂNIA
SILVA DE ANDRADE, Chefe do Serviço de Compras, Matrícula nº
098025.1/7, como Membros; e LIANA SILVA DO NASCIMENTO,
Chefe do Serviço de Almoxarifado, Matrícula nº 012222.1/0, como
Suplente, todos integrantes do Departamento de Material, Patrimônio
e Serviços do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, para, sem prejuízos
de suas funções, integrarem a Comissão Especial para Recebimento de
Materiais Adquiridos pelo Tribunal de Justiça, de valores superiores a
R$80.000,00 (oitenta mil reais), para os fins previstos no art. 15, § 8º,
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 11 de março de
2008.

Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
PRESIDENTE

***

PORTARIA Nº 344/2008

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, usando de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade de tornar efetiva a decisão
adotada pelo Tribunal Pleno por meio da Resolução nº 01, de 7 de
fevereiro de 2008, que trata da organização, no âmbito da Assessoria de
Planejamento do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, do Núcleo de
Estatística e Gestão Estratégica,

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam designados o Dr. MÁRIO PARENTE TEÓFILO
NETO, Juiz de Direito de Entrância Especial, e o Dr. JOSÉ WILTON
BESSA MACÊDO SÁ, Assessor de Planejamento da Presidência, para,
sem prejuízo de suas atribuições, exercer a supervisão e a coordenação
do Núcleo de Estatística e Gestão Estratégica do Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará, respectivamente.

Art. 2º - Ficam designados os servidores, abaixo indicados,
para, sem prejuízo de suas atuais atribuições, integrar o Núcleo de
Estatística e Gestão Estratégica como representantes dos órgãos e
unidades aos quais estão vinculados:

I - CLÁUDIA NADIR DE ANDRADE MEDEIROS E
BARBOSA, pela Corregedoria Geral da Justiça;

II - CLÁUDIA BEATRIZ CAMBRAIA NOGUEIRA, pela
Secretaria de Tecnologia da Informação;

III - CLARA GERMANA FARIA CARVALHO ROCHA,
pela Secretaria da Administração;

IV - NICE ANA GUIMARÃES BARRETO ALVES, pela
Secretaria Judiciária.

Art. 3º - Na medida das necessidades e, também, sem
prejuízo de suas atribuições atuais, as servidoras MARILZA
PEIXOTO FONTENELE, lotada na Corregedoria Geral da Justiça,
e VALÉRYA REBOUÇAS DE OLIVEIRA, Secretária da 4ª

Câmara Cível, colaborarão com o Núcleo de Estatística e Gestão
Estratégica.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 11 de março de 2008.

Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
PRESIDENTE

***

PORTARIA Nº 342/2008

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, usando das atribuições que lhe confere o
art. 5º, II, da Lei Estadual nº 12.483, de 3 de agosto de 1995,

CONSIDERANDO os termos contidos na solicitação do
Departamento de Material, Patrimônio e Serviços Gerais do
Tribunal de Justiça, constantes do Processo Administrativo nº
2008.0001.2633-7,

 RESOLVE designar ELMO CASTELO BENEVIDES,
Diretor do Departamento de Material, Patrimônio e Serviços
Gerais, Matrícula nº 006504.1/2, EUGÊNIO CARLOS GAMA
OLIVEIRA, Diretor da Divisão de Patrimônio, Matrícula nº
003068.1/9, EDSON NASCIMENTO DONATO, Diretor da Divisão
de Material, Matrícula nº 006480.1/9, e LIANA SILVA DO
NASCIMENTO, Chefe do Serviço de Almoxarifado, Matrícula
nº 012222.1/0, todos integrantes do Departamento de Material,
Patrimônio e Serviços do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
para, sem prejuízo de suas funções, integrarem Grupo de
Trabalho, sob a coordenação do primeiro, encarregado de
elaborar Projeto de Reciclagem de Materiais Utilizados no
Tribunal de Justiça, devendo, ao final de 60 (sessenta) dias, a
contar da data da publicação desta Portaria, apresentar proposta
do projeto referenciado.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 11 de
março de 2008.

Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
PRESIDENTE

***

PORTARIA N.º336/2008-TJ-SG – O SECRETÁRIO GERAL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE, de acordo com a portaria 478/07, e
de conformidade com o processo nº 2008.0006.0331-3,
CONCEDER as servidoras CHRISTIANNE DOS SANTOS
SOBRAL(Secretária Judiciária – mat n°4278), o pagamento de
02 e ½ (duas e meia) diárias no valor unitário de
R$500,00(Quinhentos Reais), 01(uma) ajuda de custo no valor
unitário de R$87,50(Oitenta e Sete Reais e Cinqüenta
Centavos), totalizando R$1.337,50(Mil Trezentos e Trinta e Sete
Reais e Cinqüenta Centavos) e VALÉRYA REBOUÇAS DE
OLIVEIRA(Secretária da 4ªCâmara Cível– mat. n°3304), o
pagamento de 02 e ½ (duas e meia) diárias no valor unitário de
R$280,00 (Duzentos e Oitenta Reais), 01(uma) ajuda de custo
no valor de R$87,50(Oitenta e Sete Reais e Cinqüenta
Centavos), totalizando R$787,50(Setecentos e Oitenta e Sete
Reais e Cinqüenta Centavos), bem como 01(uma) passagem
aérea no trecho FORTALEZA/BRASILIA/FORTALEZA, para
cada, referente viagem a Brasília-DF para participar do Encontro
Nacional sobre as Tabelas Processuais Unificadas do Poder
Judiciário, no período de 16 a 18 de março de 2008. REGISTRE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretario Geral DO TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 11 de março de 2008.

DR. BOMFIM CAVALCANTE CARNEIRO

SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

***


